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DECRETO MUNICIPAL N.º 46-B, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS, PARA O BIÊNIO DE 2023 A 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO, ESTADO DO PARÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas no art. 74, IX, da Lei Orgânica Municipal de Curralinho, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal de n.º 393/96, que cria o Conselho Municipal de 

Assistência Social, bem como a Lei Municipal de n.º 868/2018, e a Lei Federal 8.742/93, que 

constitui instância de deliberação no sistema descentralizado e participativo na Política 

Municipal de Assistência Social, 

DECRETA 

 

Art. 1°  Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Curralinho/PA para o biênio de 2023 a 2025: 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS: 

a) CLAUSULINA DE SOUZA PERES DUARTE, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

462.XXX.XXX-68, como membro titular; e 

b) TATIANA FERREIRA SAMPAIO, inscrito(a) sob o CPF de n.º 796.XXX.XXX-

87, como membro suplente. 

II – Secretaria Municipal de Educação – SEMED: 

a) LUIZ DOS SANTOS CORRÊA JÚNIOR, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

028.XXX.XXX-60, como membro titular; e 

b) CRISTIANE OLIVEIRA MACHADO, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

531.XXX.XXX-20, como membro suplente. 

III – Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA: 

a) JAQUELINE TELES DE SOUZA, inscrito(a) sob o CPF de n.º 984.XXX.XXX-

04, como membro titular; e 



 

 

2 

b) JESSICA LUANE TELES DE SOUSA, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

984.XXX.XXX-72, como membro suplente. 

IV – Secretaria Municipal de Produção, Abastecimento, Desenvolvimento Sustentável, 

Pesca e Aquicultura - SEPADES: 

a) EVANDRO DE LIMA PEREIRA, inscrito(a) sob o CPF de n.º 830.XXX.XXX-

00, como membro titular; e 

b) JOÃO BATISTA SÁ DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CPF de n.º 425.XXX.XXX-

00, como membro suplente. 

V – Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças – SEPLAF: 

a) ADENILSON DE SOUZA MORAES, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

802.XXX.XXX-20, como membro titular; e 

b) RAIMUNDA OLIVEIRA SÁ, inscrito(a) sob o CPF de n.º 646.XXX.XXX-00, 

como membro suplente. 

VI – Representante dos Trabalhadores do SUAS: 

a) FRANCISCO MOREIRA PANTOJA, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

834.XXX.XXX-91, como membro titular; e 

b) TIAGO OLIVEIRA DE MORAES, inscrito(a) sob o CPF de n.º 003.XXX.XXX-

42, como membro suplente. 

VII – Representante dos Usuários do SUAS: 

a) AMANDA OLIVEIRA CASTRO, inscrito(a) sob o CPF de n.º 534.XXX.XXX-

00, como membro titular; e 

b) ROSA MARIA PANTOJA MONTEIRO, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

822.XXX.XXX-59, como membro suplente. 

VIII – Associação de Deficientes, Pais e Amigos de Curralinho - ADEPAC: 

a) EBENIEL FURTADO OLIVEIRA, inscrito(a) sob o CPF de n.º 550.XXX.XXX-

20 como membro titular; e 



 

 

3 

b) ELIETE MACHADO DE OLIVEIRA, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

852.XXX.XXX-04, como membro suplente. 

IX – Paróquia Nossa Senhora do Rosário do Perpétuo Socorro: 

a) RAIMUNDO ÂNGELO DOS SANTOS ARRUDA, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

952.XXX.XXX-49, como membro titular; e 

b) WALQUIRIA NOGUEIRA DA SILVA, inscrito(a) sob o CPF de n.º 

011.XXX.XXX-86, como membro suplente. 

X – Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Ipanema - APREPRI: 

a) NAYARA DA SILVA FIRMINO, inscrito(a) sob o CPF de n.º 700.XXX.XXX-

92, como membro titular; e 

b) IZABEL NOGUEIRA COELHO, inscrito(a) sob o CPF de n.º 014.XXX.XXX-

08, como membro suplente. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinho, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

CLEBER EDSON DOS SANTOS RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO - PA 
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